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DECRE,TO N." 28. DE 08 DE ]IIAIO DE 2026.

Dspõe sobre a proibição de cornercio de bebidas env"asadas em vasilhames
de üdro, alcoólicas ou não, ro eveirto Show em Comemoração âo Diâ Das
Mães e Feüa da Lua" realizada neste município.

RICARIX) MITSURO WATANABE, PÍefeito do Mrmicipio de Mariápolis, no uso das atrrtuições
que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO a garantia a segurança dos participantes da feir4 uma
vez que o üdro quebrado é material altamente cortante; e

CONSIDERANIX) a limrxza das imediaçõçs d*à,t" " depois do
evento também é preooupação da administração municipal.

DECRETA:

Ârü 1."- Fica proibida a comercialização de bebidas envasadas em vasilhames de vidro, alcoólicas
ou não, durante a realização do evento show em oomemoração ao Dia das Miies e "Feira da Lua" na
daa do dia 09 de maio de 2026.

ArL 2.' - Caso haja venda de bebidas no local do €yetrto, estas &verào ser apenirs em sopos
descarkíveis ou latas, que não haja vasilhames de üdro ou outros materiais que possam causar lesões
exposto e que o público tenha acesso, bem como os locais de venda devem atender às preconizações
da Lei 14.592 de l9l10/201 l.

Art 3.o - O decreto é destinado às banacas de comercio de alimentos e bebidas instaladâs na fesla e
aos bares e similares no entomo da área do evento.

Art 4." - O descumprimento da lci acarretaú em autuâção e multa do Íespcctivo estabelecimento e,
em caso de reincidência, interdiçâo temporária do mesmo.

Art 5.'- Este Decreto edra ern ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições ern contrário
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